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DELIBERAÇÃO PLENÁRIA Nº 051/2019 

O PLENÁRIO DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO 

RIO DE JANEIRO – CAU/RJ, no exercício das competências e prerrogativas de que 
trata a Subseção I, Seção I, artigo 9º do Regimento Interno do CAU/RJ, em sua 
Reunião Plenária Ordinária nº 010, realizada em 08 de outubro de 2019, na sede deste 
Conselho e, 

Considerando o afastamento de duas analistas da Gerência Técnica por 
motivo de doença e em licença maternidade; a sobrecarga de processos enfrentada 

pela assessoria jurídica e a premente necessidade de ajuizamento das ações 
relacionadas à dívida ativa, 

Considerando o artigo 37, inciso IX da Constituição Federal de 1988, 

que possibilita a “contratação por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público”, nos casos estabelecidos em lei; 

 
Considerando, por fim,  a Lei 8.745/93, que dispõe sobre a contratação 

por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal; 

 

DELIBEROU: 

Autorizar, em caráter emergencial e transitório, pelo período de 06 (seis) 
meses, renováveis por mais 06 (seis), a criação de três Cargos Temporários de Livre 

Provimento e Exoneração, sendo dois de Analista de Gerência Técnica e um de 
Analista Jurídico, com funções e salário estabelecidos na Descrição de Cargos em 
vigor, com 10 (dez) votos favoráveis, 02 (dois) de abstenção e zero contrários. 

Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2019. 

 
Jeferson R.  M. Salazar 
Arquiteto e Urbanista 

Presidente do CAU/RJ 
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